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Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Lei Ordinária (PLO) nº 95/2023, que, 

determina que o Poder Executivo 

disponibilize Guardas Municipais nos 

entornos das escolas da Rede Pública do 

Município do Recife. PELA APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 95/2023, de autoria 

do Vereador Tadeu Calheiros. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo, determinar que o Poder 

Executivo disponibilize Guardas Municipais nos entornos das escolas da Rede 

Pública do Município do Recife. Os Guardas Municipais ficarão disponíveis 
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durante o horário de funcionamento das escolas da Rede Pública do Município do 

Recife.  

Quanto ao mérito, podemos constatar que nosso país já sofreu cinco 

ataques com mortes em escolas de setembro de 2022 a abril de 2023. Se 

contabilizarmos desde 2011, trinta e nove pessoas foram assassinadas em 

atentados em instituições de ensino no país.  

O ataque mais recente foi realizado no dia 5 de abril de 2023, em uma 

creche em Santa Catarina, e pelo menos 4 crianças morreram durante o crime. O 

massacre foi feito menos de um mês depois que um adolescente de 13 anos 

matou uma Professora a facadas em uma escola estadual em São Paulo. 

 Diante desse cenário lastimável, a presente Propositura almeja, por meio 

da disponibilização dos Guardas Municipais, a segurança das crianças e dos 

adolescentes em idade escolar das escolas da Rede Pública do Município do 

Recife. 

 

 

 

VOTO   

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 95/2023, de autoria do Vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

 

 

 

 

 

       É o parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 24 de maio de 2024. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 95/2023, de autoria 

do Vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
 

                                    
                                                                                               
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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